                                                    LEI N° 1541/2001 DE 19 DE MARÇO DE 2.001

DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE NOS TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS PARA PESSOAS MAIORES DE SESSENTA E CINCO ANOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Aos maiores de sessenta e cinco anos é assegurada a gratuidade dos transportes coletivos     em linhas urbanas.

Art. 2° -  Os usuários dos transportes coletivos que se refere o artigo anterior, comprovarão o direito a gratuidade através de Carteira de Identidade.

Parágrafo Único – Na falta do documento de Identidade, o Município fornecerá autorização especial desde que fique comprovada através de outro documento a idade.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 19 de Março de 2001.
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